
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021010600023

23

Nº 3, quarta-feira, 6 de janeiro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

§ 2º O desenvolvimento de processos formais deve ser precedido de
autorização pelo respectivo sistema de ensino, tomando-se como referência para a
construção do Projeto Pedagógico de Certificação Profissional (PPCP) o perfil profissional
de conclusão e o PPC ofertado pela instituição de ensino.

§ 3º As instituições e redes de ensino que possuam metodologias e Diretrizes
de certificação profissional podem utilizá-las no desenvolvimento de processos formais,
desde que autorizadas pelos respectivos sistemas de ensino.

CAPÍTULO XVI
DA EMISSÃO DE CERTIFICADOS E DIPLOMAS
Art. 48. A certificação, para fins do disposto nestas Diretrizes, compreende a

emissão de certificados e diplomas de cursos de Educação Profissional e Tecnológica, para
fins de exercício profissional e de prosseguimento e conclusão de estudos.

Art. 49. Cabe às instituições de ensino adotar as providências para expedição e
registro dos certificados e diplomas de cursos de Educação Profissional e Tecnológica sob
sua responsabilidade.

§ 1º Os diplomas de curso técnico e de curso superior de tecnologia devem
explicitar o correspondente título de técnico ou tecnólogo na respectiva habilitação
profissional, indicando o eixo tecnológico ao qual se vincula.

§ 2º Ao estudante que concluir a unidade curricular, etapa ou módulo de curso
técnico ou de superior de tecnologia, com terminalidade que caracterize efetiva
qualificação profissional técnica ou tecnológica, para o exercício no mundo do trabalho,
será conferido certificado de qualificação profissional correspondente, no qual deve ser
explicitado o título obtido e a carga horária da formação, inclusive quando se tratar de
formação técnica e profissional prevista no inciso V do art. 36 da Lei nº 9.394/1996.

§ 3º Ao estudante que concluir com aproveitamento os cursos de
especialização profissional técnica ou tecnológica é conferido o correspondente certificado
no qual deve ser explicitado o título obtido e a carga horária da formação.

§ 4º Os históricos escolares que acompanham os certificados e diplomas devem
explicitar o perfil profissional de conclusão, as unidades curriculares cursadas, registrando
as respectivas cargas horárias, frequências e aproveitamento de estudos e, quando for o
caso, as horas de realização de estágio profissional supervisionado.

§ 5º Caberá às instituições e redes de ensino expedir e registrar, sob sua
responsabilidade, para fins de validade nacional, os certificados e diplomas dos cursos que
estejam devidamente regularizados perante os respectivos sistemas de ensino.

§ 6º Os certificados de especialização profissional técnica ou tecnológica
somente podem ser expedidos por instituição de ensino devidamente credenciada para
oferta de curso técnico ou superior de tecnologia correspondente.

Art. 50. Caberá à instituição de ensino responsável pela conclusão do itinerário
formativo do curso técnico expedir o correspondente diploma de técnico de nível médio,
a partir do aproveitamento de estudos prévios desenvolvidos inclusive em outras
instituições e redes de ensino públicas ou privadas, observado o requisito essencial de
conclusão do Ensino Médio.

Art. 51. A revalidação de diplomas de cursos técnicos realizados no exterior é
de competência das instituições e redes de ensino credenciadas pelo órgão normativo do
respectivo sistema de ensino, conforme suas disponibilidades de pessoal e comprovada
oferta de cursos de formação profissional nos eixos tecnológicos e nas respectivas áreas
tecnológicas.

Art. 52. A revalidação de diplomas de cursos de graduação tecnológica
realizados no exterior deve observar a legislação da Educação Superior vigente.

CAPÍTULO XVII
DA FORMAÇÃO DOCENTE NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Art. 53. A formação inicial para a docência na Educação Profissional Técnica de

Nível Médio realiza-se em cursos de graduação, em programas de licenciatura ou outras
formas, em consonância com a legislação e com normas específicas definidas pelo CNE.

§ 1º Os sistemas de ensino devem viabilizar a formação a que se refere o caput
deste artigo, podendo ser organizada em cooperação com o Ministério da Educação e
instituições e redes de ensino superior, bem como em instituições e redes de ensino
especializadas em Educação Profissional e Tecnológica.

§ 2º Aos professores graduados, não licenciados, em efetivo exercício docente
em unidades curriculares da parte profissional, é assegurado o direito de:

I - participar de programas de licenciatura e de complementação ou formação
pedagógica;

II - participar de curso de pós-graduação lato sensu de especialização, de
caráter pedagógico, voltado especificamente para a docência na educação profissional,
devendo o TCC contemplar, preferencialmente, projeto de intervenção relativo à prática
docente em cursos e programas de educação profissional; e

III - ter reconhecimento total ou parcial dos saberes profissionais de docentes,
mediante processo de certificação de competência, considerada equivalente a licenciatura,
tendo como pré-requisito para submissão a este processo, no mínimo, 5 (cinco) anos de
efetivo exercício como professores de educação profissional.

§ 3º A formação inicial não esgota as possibilidades de qualificação profissional
e desenvolvimento dos docentes do ensino da Educação Profissional Técnica de Nível
Médio, cabendo aos sistemas e às instituições e redes de ensino a organização e
viabilização de ações destinadas à formação continuada de docentes da educação
profissional.

Art. 54. Para atender ao disposto no inciso V do art. 36 da Lei nº 9.394/1996,
podem também ser admitidos para docência profissionais com notório saber reconhecido
pelos respectivos sistemas de ensino, atestados por titulação específica ou prática de
ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada ou que tenham atuado
profissionalmente em instituições públicas ou privadas, demonstrando níveis de excelência
profissional, em processo específico de avaliação de competências profissionais pela
instituição ou rede de ensino ofertante.

§ 1º Os profissionais de que trata o caput podem ministrar conteúdos de áreas
afins à sua formação ou experiência profissional.

§ 2º A demonstração de competências profissionais em sua atuação no mundo
do trabalho, após a avaliação que trata o caput, aliada à excelência no ato de ensinar a
trabalhar, poderá ter equivalência ao correspondente nível acadêmico na ponderação da
avaliação do corpo docente, em face das características desta modalidade de ensino e suas
exigências em termos de saberes operativos.

§ 3º Inserem-se no disposto do caput os profissionais graduados ou detentores
de diploma de Mestrado ou Doutorado, acadêmico ou profissional, em áreas afins aos
eixos tecnológicos do curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

Art. 55. Na falta de profissionais com licenciatura específica e experiência
profissional comprovada na área objeto do curso, a instituição de ensino deve propiciar
formação em serviço, apresentando, para tanto, plano especial de preparação de docentes
ao respectivo órgão supervisor do correspondente sistema de ensino.

Art. 56. Para o exercício do magistério nos cursos de Educação Profissional
Tecnológica de Graduação, o docente deve possuir a formação acadêmica exigida para o
nível superior, nos termos do art. 66 da Lei 9.394/1996.

Parágrafo único. Na ponderação da avaliação da qualidade do corpo docente
das disciplinas da formação profissional, a competência e a experiência na área devem ter
equivalência com o requisito acadêmico, em face das características desta modalidade de
ensino.

Art. 57. A formação do docente da Educação Profissional e Tecnológica, além
do bom domínio dos saberes pedagógicos necessários para conduzir o processo de
aprendizagem de estudantes, requer o desenvolvimento de saberes e competências
profissionais, associados ao adequado domínio dos diferentes saberes disciplinares
referentes ao campo específico de sua área, de modo que esse docente:

I - possa fazer escolhas relevantes dos conteúdos que devem ser ensinados e
aprendidos, para que o formando tenha competências para responder, de forma original e
criativa, aos desafios diários de sua vida profissional e pessoal, como cidadão
trabalhador;

II - tenha o domínio dos chamados conhecimentos disciplinares associados aos
saberes pedagógicos e do conjunto dos conhecimentos da base científica e tecnológica da
atividade profissional; e

III - saiba fazer e saiba ensinar, estando o saber vinculado diretamente ao
mundo do trabalho, no setor produtivo objeto do curso.

Art. 58. Nos cursos de qualificação profissional podem atuar instrutores:
I - de nível médio, com comprovada competência técnica referente ao saber

operativo de atividades inerentes à respectiva formação profissional, preferencialmente em
cursos técnicos; e

II - de nível superior, com formação em curso de graduação, na área de
atuação, e comprovada experiência profissional e competência na área tecnológica
identificada no respectivo eixo tecnológico ao qual a formação profissional está
relacionada.

Parágrafo único. Dadas as especificidades dos cursos de Educação Profissional
Técnica de Nível Médio, os seus docentes podem contar com a colaboração dos instrutores
referidos nos incisos I e II do caput e, no caso dos Cursos Superiores de Tecnologia, com
a colaboração dos instrutores referidos no inciso II do caput.

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 59. Na formulação e no desenvolvimento de política pública para a

Educação Profissional e Tecnológica, o Ministério da Educação, em regime de colaboração
com os órgãos próprios dos respectivos sistemas de ensino, promoverá, periodicamente, a
avaliação da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, garantida a divulgação dos
resultados, com a finalidade de:

I - promover maior articulação entre as demandas socioeconômico ambientais
e a oferta de cursos, do ponto de vista qualitativo e quantitativo;

II - promover a expansão de sua oferta, em cada eixo tecnológico, identificando
as ofertas educacionais pelas áreas tecnológicas;

III - promover a melhoria da qualidade pedagógica e efetividade social, com
ênfase no acesso, na permanência e no êxito no percurso formativo e na inserção
socioprofissional;

IV - subsidiar políticas e ações de acesso, permanência e êxito com vista à
efetiva inserção socioprofissional; e

V - zelar pelo cumprimento das responsabilidades sociais das instituições e
redes de ensino mediante valorização de sua missão, afirmação da autonomia e da
identidade institucional, atendimento às demandas socioeconômico ambientais, promoção
dos valores democráticos e respeito à diferença e à diversidade.

Art. 60. A avaliação dos Cursos Superiores de Tecnologia deve observar o
disposto na legislação em vigor.

Art. 61. Medidas Complementares para implementação destas Diretrizes
Curriculares Nacionais serão definidas a partir de propostas de Comissão Especial Bicameral
constituída pela Presidência do Conselho Nacional de Educação.

Art. 62. Aos estudantes matriculados em cursos de Educação Profissional
Técnica de Nível Médio e em cursos de Educação Profissional Tecnológica de Graduação
oferecidos anteriormente ao exercício em que a presente Resolução produzirá efeitos, fica
assegurado o direito de conclusão de seus cursos organizados, respectivamente, com base
na Resolução CNE/CEB nº 6, de 20 de setembro de 2012, e na Resolução CNE/CP nº 3, de
18 de dezembro de 2002.

Art. 63. Os processos de autorização de cursos de Educação Profissional
Tecnológica de Graduação em tramitação nos órgãos competentes e que ainda não
estejam na fase de avaliação, podem ser, sem prejudicar a continuidade do processo, por
solicitação da instituição, adequados a esta Resolução.

Art. 64. Ficam revogadas a Resolução CNE/CP nº 3, de 18 de dezembro de
2002, e a Resolução CNE/CEB nº 6, de 20 de setembro de 2012.

Art. 65. Esta Resolução entra em vigor, para a implantação de novas turmas, a
partir de sua publicação.

MARIA HELENA GUIMARÃES DE CASTRO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA Nº 170, DE 4 DE JANEIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO DE PESQUISA E FORMAÇÃO CIENTÍFICA DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES SUBSTITUTO no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010; e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica renovada a autorização, pelo período de 01 (um) ano, para a
Fundação Arthur Bernardes - FUNARBE, CNPJ nº 20.320.503/0001-51, atuar como
fundação de apoio ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais - IFMG, conforme o Processo nº 23000.026445/2020-77.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TOMÁS DIAS SANT'ANA
Secretário de Educação Superior

Substituto

FÁBIO DONATO SOARES LAROTONDA
Secretário de Pesquisa e Formação Científica do

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
Substituto

PORTARIA CONJUNTA Nº 171, DE 4 DE JANEIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SUBSTITUTO e o SECRETÁRIO DE PESQUISA E FORMAÇÃO CIENTÍFICA DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES SUBSTITUTO no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010; e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica renovada a autorização, pelo período de 01 (um) ano, para a
Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação - FADEX,
CNPJ nº 07.501.328/0001-30, atuar como fundação de apoio ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí - IFPI, conforme o Processo nº
23000.026780/2020-75.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TOMÁS DIAS SANT'ANA
Secretário de Educação Superior

Substituto

FÁBIO DONATO SOARES LAROTONDA
Secretário de Pesquisa e Formação Científica do

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
Substituto
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